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DIARIO OFICIAL 
t ecreto r.o 1, ~~ 211 de Julho 1te 19t34 

----~--------------------------------------------Ano XI. Número 2.086 Macapá, Sábado, 16 de agosto de 1975 

ATOS DO POU·IB EXECUTIVO 
CP) n• 066tl de 14 rie agosto de 1971l 

O Governador do Território FE>deral do Amapá, u~an
do das atribul<;ôes que lht> são conf~>ridas em I ei, e t endo 
em vista o que cr.nsta do Process o n º 549 75-SEAC, 

RESOLVI!:: 

Art. 1.0 - Antecipar parfl " dia 12 de agost o do ror
ren t E.> ano, a viagem do Dr. Julio Armando IIornil Cant<•lll. 
Secr~>tárin d e Economia, Agricultura e Coloni7.!lçiio deste 
Território. em missão espPcUicada no Decreto (P) n". 0651, 
d e 04 de agosto de 1975, ns cidade do Rio de Janei ro, ca
pital do Estado da Guanabara. 

Art. 2.0 
- Revogadas as di sposições em contrá rio. 

Palácio do Setentrião, em MRcnrá , 14 r!e agosto de 
191!l. 86.0 da República e 32.0 da Cri<l\'ÜO do Território Fe
d+> Jal :lo Amapá. 

Ten . Cel Inf. .José !ndin Machado 
Governador Substituto 

( P~ n". 06(18 de 14 de :;gosto de I fl75 

O Governador d'J T erritório Federal do Amapá, u~an
do ct a~ atribuições que lhe são conft.>ridas em Lei, e tendo 
em 'ista o que const.a do Processo n .0 (1!165/75-GAB, 

RESOLVE: 

Art. l 0 - Desi!{nar José Maria Boussons Tourinho. 
Dalilógrafo. nível 9-B, lotad o na S~crt.>taria de Obras Públfcas, 
para substituir, corno membro, Carlos Cantí dlo Corte, Es
criturário , nível IO· B. lotado no G abinete do Governador, 
ambos do Quadro de Funcionarias do Governo deste Ter
ritório. na CoJOissão de lnquerito Administrativo, Instit uída 
pelo Decreto (P) n• Otl2i. de 30 de julho de 1975, inaumbidn 
d e 11purar os [atos de que trata o Processo n .0 269/ 75-SOP. 

Art. 2.0 - Revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Setentrlão, em Macapá, 14 de agosto de 
1.975, 862 da República e 32° da Criaç-ão do Terrftóri11 Fede
ral do Amapá. 

Ten. Cel. Inf. José Índio Machado 
Governador Substituto 

{'onvénio 

ConvOnlo n2 ll06/ 75-SO AC f ASSEADF: SEC 

Empenho n' 1.488/ 75-SAF'/DF 

Convinio que 11ntre s i celebram o Governo do 
Território Federal do Amapá, com a inter
venfêncla da Secretaria de Educação e Cultura, 
e a F undação MovimE'nto Brasileiro de Alfabetiza
ção airavés da CoordenaQio Territorial do 
MOBRA L, para fins de execução de um Pro
grama de Educaçãe Integrada, que visa suprir, 
em olvel equivalente às ( 4l primeiras sé ries do 
EnS!Ino de 1' Grau . e m 11aráter de Suflléncla e 
dinâmica aeelerad11, mediante as Glláusulu e 
condições seguintes. 

Cláusula Prlmt>lra - Local. Data E' FundAmi'nto Legal 

· Lavrado e assinado nesta cidade de M"'cap<í, CA
pital rio Território Federa l do Amapá, aos dias elo 
més de do ano de hum mil. novecentos t' setenta e 
cin-.:o I 19751. o~ infra-assinados. em ata presidido pelo Ex
CE'Ienlís simo Senhor Arthur Azevedo Hen)')!ng - DO. Go
\'P rnador do Terr!t.)rlo Ft.>clera l do Amapá, contendo com a 
P' ·sença do Excelt.>ntissimo Senhor Dr. Leonardo Gomes de 
C rva lho Leit!l Nt.>to - DO. Secretário de Educação e Cul· 
t "~ e do llustnssimo Senhor Luiz Ribeiro de Almeida -
~ ) Coordenador TerritoriAl do MOBRAL. dora\·nnte deno
n 'lfld os simplesmente GTFA . e MOBRAL/ COTEH. tendo o 
p r ~ente ins trument0 o sentido de mútua colaboração e a~;ão 
lnt ·•grada, acorda m por est P termo de Conv~nio. com supor
te na Le! n2 5.379, de 15 12/67. 

Cláusula Segunda - Objetivo e Responsabilidades 

- As partes convt'nentes e ll!iPm como objet ivos 
dP~te Convênio a manutenção de pessoal docente a nlvel de 
gratificação mensa l para Professores df' Educaoão Integra
doa em (41 Mruniclpios do Tenitórlo Federal do Amapá, sendo 
(3) em Oiapoque. (3) em Amapá, (2) em Cal<:oene e (4) em 
Mazagã o, tendo em vlsta a continuação da lmpllntação do 
Programa do Curso dt.> Educação Integrada em Amblto Mu
nicipal, atividade priorit:iria permanentE' de que trata a Lei 
n.0 5.3')9 de 15 ,' 12/67, vinculada ao Plano de Alfabetlzaqão 
Funcional e Educação Co ntinuada de Adolescentes e Adul
tos, nos termos do Art. 3.0 da me~acionada Lei. 

Pa rãtrafo Primeiro - Responsabilidades !&o QTFA 

e) - Repassar mediant e f0rma de parcela blmes\ral 
ao MOBRAL/ COTER a Impor tância de Cd i 21.000,00 (vinte 
e um mil c ruzei ro8), conforme cronogra ma de desemboiPo 
anexo e inseparável deste Instrumento. recursos que seriio 
empenhados pela Secretaria de Administração e Finanças. 
alocados t'm recursos do Fundo de Pat·tlcipação do~ Est adoR, 
Distrito Feder al e Territórios, exercício de 1975 e 1976, no 
elemento de despesa seguinte: 

Classificação da Despt!SI 

3. 1.3.2/ 0utros Servlçes de 
Terceiros - Gratifica ção pa ra 
(12) Profes~ores, durante (12) 
meseR, à razão de Cr$ 250,01! 
mensal , para o atendimento 

!_ Exerclclos -

1975 1976 TOTAL 
-Mal1 -Jart./ 
Dez.- Abr.-

de (:16) aluno$. 21.000,00_!~00,00 36.000.00 

b) - Alecar par11 o exerclclo de 1976, tm sua pr o
gramaQãO orçamentflrla, a dotação de Cr$ 15.000,110 (quinze 
m!l cruzeiros). vis1ndo complementar o perioda de (12 ) me· 
ses definido na Parágrafo Segundo, letra •d•. q ue será 
objeto de Turno Aditivo entre as partes convenenre&. 

c) - A S ecrf'taria de Administra~ãe e Finanças. 11lém 
do processamento e execução a nível fl nan~eiro do presen
te Cenvê nlo , devE'rá orie11tar o M.OBRAL/ COTER. nP tocantE.' 
a apliaação da importância llbera d11 no~ termos da 1egisla
qàG vigente , bem aomo fornecer el~mentos Indispensávei s 
que objetivem e apresentaqão form al da prestação de con
\u, fiO tempo e data aprazada por este in1trumento, e pro
ceswr os empenhos conforme quadro síntese do item anteriol'. 
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A ~ Repartiçnpc; I úblicas 1 E X p E D I E N T E I Ae R0parllçõ@11 Públilla& 
l'errltori!Ut !levedo r&m&lfr 1 eltliir-bi-9.1:> às asslnaturu 
o expedlea~ desttaado a pn. I an\la!& r8nnvadaa até 23 de 
blicaçilo ne1te DIÁhiO C. FI- IMPRENSA OFICIAL renreit'O de cada aao ~ às 
C' IAL dlàriarnenh. até às • * ••• •.,.. 1 inieiadas, em qualquer époc11 
lll·SO horas, exceto aos •Aba- DIRETOR 1 pelos órgles aomperentt:a. 
ttOI qur.ndo deverão fazê-lo ( 'c'•rlos rfe A ""d1'ad• L t I A lii.u de P€l881bilitar 8 
at~ 118 11:10 bOTI18. -4 1.< tr t;. C 0n eS rem.essa de valo rell SCGmpa-

A" reela.uações pertinen~ • • • • • • • • / nb6dos de tsclarecimentos 
ta~ l1 mn tl>.li3 rcmhufd'a nos DIAPJO OFICIAL quanto à sua aplicação, soli· 
•'fl~ OR •Je erro" ru o~+~i l' sões, lmprPHo nu Ot.c1Dill3 da lmp!'iD~t. Oficilil 1 oitall'os Uilem fiS inter&stlado! 
11evernu aer for muladas por MACAPA - T. !<'. AMAPA j prefereDcialrneDte \!hequo nll 
4!8Crito. à leQiio llte .Hed&Qão, • • • • • *" ' vale postal. 
das ~ · its lll:llll ht•rl\i. no má- A S S I I\' A T U R A S 'J Os •uplt>m entos às edl-
xiUin er lé 72 h Q r a~ apü~ a Anual . Cr$ 25,()") çõu do& órg!.os oflclats eó 
~a tdn t ns órg!of: oficieis. S ctmestral. !2,50 \ s11 foroecer lit• aoa u~iuant('l 

Os orl(l>'inai ~ dev~rlio ur que as 11olieitarem DO ato dB 
rlt~tllr·: 1'1\ [Afles t' autentlaados, Trimestral 6,25 aulnalttra. 
ressnJv.sdu , JlfH quen. de ni- l\ úmer o avulso. • 0.30 O tunl'ioll&no público f~-
, Qit (r · ·s snr&l!l e emerdas. • • " • • • • • dHal te rA um desconto dE: 

,. ·-<· t d r C• ._ •B HASILIA - Eite f'iá rio Oficial .é encontnde para ie1iu- I JOO . 'Para faz.t r ·ui! a êt.te 
.. e 08 as li h P8 8 ex I ra no Salão r- Pclnnal e Internac10nal da Imprenn. da 1 ° , J 

terlo~ q ue aerft11 ~ c m p r e COOPB:l PRESS no •Bru!lla Im erial Hotel~. d e!lcont~ . dl'ver<~ provar esta 
BD\Hll,.. as aa&lnatu. ~~~ pt•dr r- -- . • _ P . ---- ec nd1çlio fi (! 1110 d11 uslnalt~J a 
i'e-llo toruf'f, t·m qualquer PIU'a ~~cfni!U' ao11 auma o- j A f~ de e' ·1tar r;o}Uçlo 1 
~'PO< 11 por ~t:it n 1 • 0 . c.u uru tes n venf1caçllo do prazo de de contlnmdade Do reeeb1- O custo de cada e:s('ZJph'r 
ano va.Jidad~? de suse aESiDaturas, mento des jo1 nais. d e v e 111 . atraudo elos (\ rgãm; ufi· 

A ~ aas1nllltHa8 vencldat:
Poóenio sur suspt·n~a!' sen. 
avit-:o r· révlo. 

m• parte supt>nor do e11derê· os at~siBaotes providenciar a I elais ser11. nu venda avulso 
ço Yêo imp riiOB o número reapt-ctiva renovaçio oom ac:rt!l~c:ida de l 'r$ O,Ol ~e da 
do tall!o tlt- rf'gietrOt• mês e ante~•d~ooi a minim& de trin-

1 

meem{) ano, ~ de ers :-.oo 
o an<• rm que l'i11dara . te (30) 61!11s. ~or ane decorrillo. 

ci I - A Aasessoria de Admlnist.raçiio da Educação, ' 
::~lrnv ·~ de seu Setor de Orçamento, A\•ali:.lQào e Controle, 
cnrr.pPtirá o acompanh<:~mento e controle da execução físico/ 
financeira deate Convênio, mantendo com o MOBRAL/ 
COTEH e SAF, permanente contato. 

Parágrafo Segundo - Responsabilidades do MOBRAL/ 
COTFH 

Parágrafo úntco - A prorrogação deste instrumento 
está condicionada ao rPco lhimen1o do saldo \·e rificado em 
31 de março da 1976, bem aomo análise e aprovação da 
prestação de contas dos recursvs l iberados pE::lo GTFA, de
p E>ndvndo de entendimentos mútuo1. 

Cliusula Quintll - Reiclsão 

- O não cumprimento das obrigações definidas neste 
instrumento, im plicará em S'U a denúncia e consequente res-

aJ - Aplicar os r ec ursos de CrS 21.000,00 (\·inte P um 
mil cruz~> iros) aonforme quadro síntese' mencionado no Par-á
grafo Prlmeh•o desta Clausula. 

• cisão por qualque~ das partes convenentea . 

h • - Acatar os critérios . orientações e normas do 
Secr rlnrla de Administração e Finanças, no tocante a apre· 
sent r,çi\o formal da prestação de contai. 

c) - Prestar cont as dos recursos recebidos à Secre
tarib 'lf' Administração e Finan ças, r.través dr seu .Selot· 
de Pr e ~ l nção de Contas, objet1vando annlise e posterio r 
a prov<J çiio, no tempo e data aprazada em Cláusula especí
fica dPste Instrumento. 

cl) - Executar o~ recursos, nos períodos compreen
dido~ l'ntre Junho/ Dezembro-1975 e Janeiro/ Malo-1976. 

t>l - Dar as base• técnico-pedagógica s no ftalcio do 
programa. mfnistramlo treinamento para técnicos e profes
~ores responsáveis pela execução do pr&grama. 

fl -- Oferecer o materiat didático necessario aos 
alunos e professorei envolvidos no programa . 

gl - Man\er o acompanhamento técnlco-pPdagóg!co 
durantP o desenvolvimento do Programa, em todas as suas 
fases . 

Cláusula Terceira - Execu~ão 

- A execução deste Convênio será rt>sponsabllldade 
do MO BRAL/COTER, através das PrdPituras Municipais 
de Maz;:gão, Oa lçoene, Amapá e Oiapoque com a supervi
são da Comissão Territorial do MOBRAL que, além de 
rxecutor, é iundamentalmente responsável pela apllc!lção 
dos rt>cursos liberado•. obje'o deste Instrumento. 

Cláusula Quarta - Viténcia e Prorrogação 

O presente Ccnwênio terá a duração de ( 12) me
ses com preendidos entre junho/àezembro-197~ e janeiro/ 
maio-1978 e a apresentação forma l d& ~restaçllo de contas 
fica wstabeleclda eR1 (1 0) lii81 ;:.p~s o di e e mêi limites ea
t abe / ecid.os ~or est·a Cláusula. 

Cláusula Sexta - Validaee 

- Est e Convên1o paseará a ter validade após a pu 
bllcação no Diário O f ide! do GTF A. 

Cl&u sula Sétima - Das Questões Judic!ãrlas 

- Para d irimir quaisquer dúvida s surgidas em con
st>quência do não cumprimento fiel d&ste instrumento, de 
cor111Jm acor do, as partes eonvenentes elf'gf'm o Foro do 
Comarca de MacapiÍ, cap ital do Territórlv Federal do Ama
pá. 

E, por estarem asãlm de acordo, Si partes conve
nentes, ratificam o presente Comvênlo, firmando-o com 
suas assinaturas e rubricando todas as suas folhas, na pr e
sença de (2) teitemunhas que igualmente o assinam e ru
brict~m . aos trinta (301 dias do mês de julho de 1175, sendo 
e~te documento redigido em (5) vias de igual te.or e forma. 

Maeapá-AP. 30 da JUlho de 19715. 

Arlhur A7evedo Ht>nning 
Governador do GTF A 

Luiz Ribei ro de Almeida 
Coordenador Territorial do MOBRAL 

Testemunhas: 

I. Leonardo GBmes de Carva lho Leite Neto 
Secretário de Ed~A~ca.;ão e Cul\ura 

~ - - Joio Lourenço da Silva 
Asuuor do SOAC/ ASSKADE 

Preço do exemplar: 
Cr$ 0,50 
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Go\·rrno do Território Federal do .\ map;1 

Secretaria de Educação e Cultura 
Setor de On,·amento, Avaliação e Controle 

C'RONOGHAMA DE DESEI\1 ROLSO 

Oo:Jvêmo n° 006/75-SOAC/AS:)EAD 'SEC: 

FINALIDADE 

Gratifiração para (12 ) Professores du
rant~> (7) meses, a razão de Cr$ ... 
250.00 (duzentos e cinquentél r ru?el
ros) mensal, para o atendimento de 
(3ti) alunos no Municípios dP Oispo
qu~'. Ca!çoene,Amapá e Mazagâo. roo
forme Cláusula SegJnda dn Con\'ênio. 

\lilio!Junh'l 

(i 000 00 

-1875-

Julho/ \!111~1!1 ~f'll'lll./11111. 

fi.OOO.OO 6.000,00 

TOTA L 

\nr./IIP;r. C r$ 

3.000.00 21 000,00 

-------------· -------------·--------------------- -
:\la<'apá-AP :w dr JUlho de 1 H75. 

i\.rth u r A;:evedo }{,•n mg 
Gover na.dor do T.F.'. 

~~C------··--------~._ __________________________ ___ 

Com·êqio n• 002/75-SQ,\C/ASSEADE SEC 

Con vênio que entre ~~ celebram o Governo do 
Território Fed<'ral do AmPJpá e a Construtnr a 
Mendes J únior S A. para fms de execução de 
um prngrama lécnico · - pedagógico e pessoa l 
docen tf' para a E scola de 1° G rau ,, Dr. l<~ernando 

Antônio Diníz•. nH•diante as cláusul 'l e condições 
5e~uinte~: 

Cláusula Primeira - Laca!, Data f' Fundamento Legal 

Lavrllclo e assinad o nesta cidade de Mnc11pá. Capital 
d o Territorio Federal do Amapá aos primeiros ( I J dias do 
m~s de ft>verelro d o ano de hum mil, nove>cento~ e set~nta 

e cinco 11975 ), os infra · a~sinados, e m ato prasidido pe lo 
Excell'n tíssimo Sen hor Go\·e rnador do Terdto rio F'ede ra l 
do Amilp<i, contan do com as presenças do Exce le ntíssimo 
.Senhor Dr Leonardo Gomes de Car\'lllho Leite 
Neio - DO. Secretá rio de Educação e Cul\ura, e Il u s
t r íssimo Senhor Dr . Ed~on Lucas Gouveia - MO. Ger e nte 
Administrati vo da Constru tora Ml•ndes JúJllor S/A e da 
Il ush í s~ima Senhora Pro f • Raim unda Acíné Gar cia Lo pu 
de S ouza MO. Coordenadora d e Ensin o de 1.0 Orau. 
doranlnte den omlnaào ~lmpl esmenl e GTF A e Construtora . 
tendo o pre~E>nte o ~entido de mutua c"laboração e ação 
integrada. acordam pelo presente Termo de Convênio, • 
\' lsando a cessão àe (61 Professorell para as !4) primeiras 
série ~ do Ensino de 1.0 Grau, entrE> os quais (l l d e Jardim 
de Infância. para oomplerrentaçào e composição do corpo 
dooe nte da Escola dE> J." Grau •Dr . Fernando Antônio 
Dinlz», na localidade .'\gua Fria. cujas r<esponsabilidades 
serão defin id as na Cl~mula Segunda . 

LuL~ Ribeiro de Almeida 
CnordPnador Ter ritorial do MORRP.L 

b) - ~1anter serv iço de supervtsãn e orie ntaqão esco
lar. encargo qne ficará com a Coord< nação da Ensino de 
1.0 Grau , que igu!!lmente regulamentará os problemas admi
n i.,tratlvos e d ocent es. \'isando um perfeito func ionamento 
t éc nico-pada!(ógico do Estabelecimenbo. 

Parágrafo Seg undo - Respons ::. b illdade da Constru-
tora 

a) -· cede r o prédio e tod<> o equipamento eEcohu 
n eceisario ao funcionamento oa Escola dP JO Grau «Dr. 
:Fr> rnando An,ônlo Dlnlz• . objeto deste Convênio: 

b) - Manter o Ps tabe leeimen1o no t0cante ao mate 
ria! de limpeza e conservação: 

c) - Comple me nta r s a lários dos (6) Professo r es CP 

dido~ pelo GTF A/S EC e menalonados no Par ág11afo P r im e i
r o le t ra a ' • tomando-se por base o t <' to d e Cr$ I.OúO,OO 
(hu m mil C·r uzeíros) dos q ua l~ serão de r:luzidos os nlveis d e 
ca da d ocente conforme a s ua classificação no Quadro Per
manente e Temporário do Governo T•nritorial, ficando E'l

ta belecldo o nlério ba ~ico de C r$ 6110,00 tSE> Isce ntos " No
venta Cruzeiros) e uma complemen tação de Cr$ 310.00 (t re
zentos e dez C ruze it·os'. sujeita a lltompanhar os a u men
tos que o Govuno Territor l&l propor cionar aos servidor es 
do GTFA , com su porte em legilllEção q ue reger a mat~rla ; 

d) - Proporciona r estadia, alo;amento e transpor te 
a o s docentes durante a vigência deste in strumento; 

el - Ceder pessoal para as f.unl;'õ~;~s de Dir etoria e 
S ecret;hla do F:stabeleclmento, bem como o pl'sSOlll de apolo 
aos trabalhos de Seeret11ria; 

Cláusula 5egunda - <! bjetlvo e r e•ponPabilldade' 

A ~ partes convenentes elegem como objetivo dest~> 

C onv~nio, a ees~ão de (6) Profes~ores pRra a Esc<>IB de 1.0 

Grau Dr . F ernando Antônio Diniz , cujas respoJlsabilida
des recíprocaa fic;;~riio assim definidas: 

f ) - Conceder t ransporte . rstadia e alojamento ao1 
aos ~ ervldores do GTFA 1SEC que reali zarão trabalhos de 

' •uperviJ>ão e orten ta~o mensal. cujas dat a s ser!io ajust a das 
em Calendário a pós entendlrntntos com a Coor den sção de 
Ensino de I º Grau. 

Paráerafo Primeiro - Respon sab!lídadts do GTFA/ 
SEC 

a ) - Ceder !6) profes sores com qualificação a nÍ\'l'l 
de 2" Gra u para cemplemenlação e compo~içào do corpo 
docl'nte, entre oo qua)s (}) docente de Jardim de Tnfâ nda, 
sem ônus pa ra a Construtor a q uaNto nos nív eis d-e contra
to funciona l de cad a Profess<>r . ficzando a Co11rdenação dP 
Ji:nsino de 1." Grau encarre~:ado d. t: ~el e<~ional e indicar n~
rr.iaalmente os mesm os: 

g) Remeter no fim de cada mi, , a Relac;A o Mensal 
c;ie Alu nos Frequentes. con forme Reso luçiio n º 07t 73-FNDBl 
(M.odli!O I) par !! conhecimento do Setor de Orçllmento , A va
lia~lio e Contro le do GTFA/ SE:C. tendo e m dsta o que es
tabe lece R Lei n° 4.440. de 27/ 10 €4 que rege o Salár io Edu
oação e a emissão po5terlor do competente Cer tificado elt! 
Isenção; 

h) - Eneaminhar mensalmente a frequênc ia d os (61 
Profot~sorea cedidos pelo GTF A/ SEC:. , para efeito de c ontro
le e registro pela Coordt>na~ão de En•lno d e le Grau. 



S;·1Jado, 16 de agosto de 19'15 DIARIO OFJÇlAL 4a. pêg. 

Cláusula TercPira - Execuc:iio 

.\ execução d • pr€SE'nt e Co•l\'énio será responsabi li
dade rln GTFA/SEL f' Con~trutora. que igualment e são 
respon,áve!s pelo comprimento das condições e cláuaulas 
obj etr rl~ste Ins trumento 

Cláusula Qu<'lrta - Vigência 

O presente Con vênio terA rl uração de um per íodo 
que in d ar- se-á a I 0 de fevereiro de ! 975 e se prolongará 
ror I:?Jl meses , prazo previ~tO para a COnClUSãO das obra& 
que a Construtora maotém na Rudovia Perimetral Norte . 

l'láusula Qu inta - Rt-scisão 

n não ~:umprimento da.s obrigaçÕPs defi nidas neste 
inotrun~ooto, implicará em sua denúncia e consequente 
re"C•s;i". por qualquer das parte~ conven,..niell, que fica rão 
com a responsabilidade de cfentltlcRr com um prazo não 
inf.-rit ,. de 130) dias. d <Js motivos que servirão de suporte 
a re•ei-ào. 

• 'l:msula SeJOta - Val idade 

F.ste instrumento passará a ter valfdarle apó9 apr o
vação p~ lo Exeelentissimo Senhor GoYernador do Território, 
aposicàn doas assinaturas pelas partes convenentes e a 
pubiica , ào no Di.ét-io Oficial do Gover no Territ orial. 

c ' l:'!usula Séti ma - Pron ogação 

Poderá e1te in strumento se r prorrogado pelas partes 
rom·e 1entes de comum acordo. desde que a Con strutora 
não conclua as obras da PerimP.tral Norte . mencionada na 
Clall'~tl:.~ Quarta - Vigência. 

C láusula Oitava - Das Questões .Judiciárias 

Para dirimir ql!iaisquer dúvida~ surgidas em conse
<..;llênl'ia do não cumprm.Pnto f1el deste instrum ento, de 
comum acordo, as ~artes convenPntE>s e legem o Foro da 
Coma rcil de Macapâ, Capital do Ter ritó ri o Federa l do 
r\m<.p:1. 

C01n issão de Inquérto Administrativo 
Decreto (P) 111.0 0627/75· GAB 

Portaria n .0 2. CIA 

O Pr,.~ideote da Comissão de Inquérito Adminis
t rativo ins1lituída pelo Derr eto (P) rrº 0627/ 7::>-GAB, 
de :JO de j ulho de 1975, do Excelentíssimo Senhor 
Governador do Território Federal do Amapá, 
u sando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo § 2.0 do Art. 219, da Lei nº 1.711 , de 28 je 

outubro de 1952, (Estatuto do Funcionários Públicos 
Civis da União). 

RES OLV E: 

Designar o Senhor João dl' Cast ro Sussuanma, 
Of' Upante do cargo de Assistente Comercial n íve l 
14-B. do Quadro de Funcio nários Públicos do Go
v~nno do Te rritório Faderal do Amapá lotado na 
Secr-etaria de Obra11 P úblicas, com exercício no 
Setor do Material. para desempenhar as funÇÕE'S de 
Secretário da aludida Comissão . 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se. 

Macap_á, 15 de agosto de 197 5. 

Benedito da Costa Uchôa 
Po~Eid t> nte da CIA. 

Comissão de Licitações 
G.T.F.A 

A viso de Edital 

E. por estarem assim de acordo. as partes convenen
h's. ratificam o presentt> Convêni0, firman<io-o com suas I 
a~sin'lturas e rubricando todas as suas folhas , na presença 
rle (2J testemunhas que igualmente o as~inam e r ubricam, 
ao• primeiros (1) dias da mês de fevereiro de 1975, sendo 
este in~trum en to nedigido ení (5) \'ias de igua l teor e form a De ordem do Sr. Governador do Território Fe

d er.al do Amapá, aviso as finmas interessadas, que 
acha-se ~tberta a Hcita9ão de Tomada de P reços nº 

1 10/75-CL, destinada a cotaçã o de prE'ÇOS pana o 
' fornecimento ao Gover·no do Território Federal do 

Amapá de cornbustív~is e lubrificante>s durante o 

Macapá-AP, 01 de fevereiro d e 1975. 

Arthur AzevedC> Hen ning 
Governador do TFA 

Edson LucAs Go11veia 
Construtora Mendes Júnior S/ A 

Testemunhas: 

Leonardo G e> m es de Carvalho Leite Neto 
Secret:rio de Educação e €ultura 

João Lourenço da Silva 
Assess~r do SOAC / ASSEAD 

Co111issão de Inqu(lrito .Administrativo 
Decreto (P) nº 0627/ 75-G AB 

O Presidente da Comissão de Inquérito A dmi 
ni:· t rCitivo instituída pelo Decreto (P) nº 0627/ 75, de 
30 dP j ulho de 1975, do Exmo. Sr.. Gov~rnador do 
Tert i tó rio Federal do Amapá, no uso de suas atri
buiçõos e tendo em vista que o senhor J osé! Maria 
Tourinho foi desi~nado para compor a r eferida co
mi ssão ~a qualidade de membro. 

RF:SOLVE: 

Tornar sem éieito a Portaria n. 0 1 CIA, que: 
designou o referido servidor pa ra desempenhar as 
íunçõe~ de Secretário da Comissão em apreço. 

De-se aiência , cumpra-se e publique-se. 

Macapá, 15 de agosto de 1975. 

Benedito da Costa l'"chôa 
Pre~>!dente da CIA 

4º tr.imestre de 1975. 

A li ci t a ção será realizada no dia 29 de agosto 
de 1975, às dez (10 ) horas, na saht de reuniões da 
Comissão de Licitação E'm Macapá. 

O Etlital, e~peoificações e derrais E-sclarecimen
t os referente à T·Jmada d" Preços encontra -se à 
disposi ção rios inte ressados na St>de da Divisão de 
Admi nistr ação da .SAF nesta cidade e na Represen
tação do GTF'A em Belém, à Av. Presiden te Var
gas , 158, sala 1103, 11º andar. 

!\1acapá, 14 de agosto de 1975. 

Salomão Peres Elgrably 
Presidente da CPL 

Aliança Renovadora Nacional - ARENA/ Amapá 

Di r& tório Regional 

Edüal de Convocação da Convenção Regional 

O Presid~mte da Comissão Executivo do Dire
tório Regional da Aliança Renov1dora Nacional -
ARENA/ Amapá, na forma da l~i, convoca os senhG
X:t'S membros do Diretório Rt-gional e Delegades 
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dos Diretórios Municipais . para a Convenção Re
giona l, a realizar-se n• dia 24 de agosto de 197!1 
domingo. à A...,._ Presid<>nte Va rpas n. 0 887. ne sta 
capital. às 9:00 horas, para ss deliberações da se
guinte 

Ordem do Dia: 

8) -- eleição por voto direto P secre to, de 31 
(tritrta e um) memb ros e 11 (onze) ~uj)lentes do 
Dire tó , i o R egionaL 

b ) - e leição. por voto rlrireto e secreto, de 2 
(dois) Delegados e seus r espectivo;; suplentPs, à 
Con\'enção Nacional; 

c) - eliição, por voto dirEto e secr~ to, dt s 
memb ros da Co missão Ex ecuttva do Diretório Re
gional: um presidente, um primeiro e um segundo 
vice-presi d ente, um se 2aetário-gera l, um sec retário, 
um t esour-eiro e t rês voga is. 

~1aca pá, 05 de agosto de 1975. 

Clarck Charles Platon 
Presiden1.e da Comissão Ex( ..:utka do Diretó11io 

Reg ional 

ti,·o: 06.101 - 005 - 008/ 75, de 16/0 6/75. 
b) Núme ro, dat a e va lor do empenho, 0-!8. de 

1() /0fi / 75 - Cr$ 3 200,0 0. 
c) Curso e número de treinandos: Trabalhador 

111 Cultura do Ft'ifío - 15. 

0.0.5 - A c;soc iaC,'ão de Crédito e Assistência 
Rural do T. F. do A mapa - ACAR/ AP 

a) Número e dada da assinatura do Termo Adi
tivo: 06.101 - 005 - 009/75, de I G/ 06/ 75. 

b) Núm ero, data e vulor do empen ho: 049, de 
1()106/75 - Cr$ :3.200,00. 

\) Curso e número de treinandos: Traba lhador 
na Cultura do Arroz - 15. 

O.O.:'i - 1\ssociação de Crédito c Assistência 
Rural do T . F . do Amapá - ACAR/ AP 

a) Número e data da assi natura do Termo Adi
t i\' O: 06.101 - 005 - 010/ 75, de 16/ 06/ 75. 

b) Kúmero, data e \'alor do empenho: 0-!9, de 
1 G/ 06 75 - Cr$ :3.200,00. 

r) Curso e número de treinandos: Trabalhador 
C! 1 Olericultura - 15. 

0.0.5 - Associação de Crédito c Assistência 
R,.ra l do T. F. do Amapá - ACAR/ AP 

--~--------~-------- I a) Número e data da asSii.natu ra do Termo 

Mi nistério do Tr·aba '10 

Secre:taria de l\1ào-de·Obra 

Programa Intensivo de Preparação de 
Mão-d e-Obra-PIPMO 

Comissão Especial do T. F. do Amapá 

Extrato elo Termo Aditi vo celeb1 a do pelo Ministério 
do Trabalhoj SMOfPIPMO - Comissão Especial do 

T. F. do Amapá. 

Entidades Convcnentes no mrs de junho: 

Ad:ti\·o: 06.101 - 005 - 011 / 75. de 16/ 06/ 75. 
b) Núme ro, data c \'alor do empenho: 0-!9, de 

, H1 06/ 75 - CrS :UOO.OO. 
c) Curso e n ú mero de tre inandos: Capataz em 

H<'vcicultura - 1 5. 

Macapá, 0<1 de agosto de 1975. 

Leandro Alcântara Filho 
Coordenador da Comissão I!specia1 do Amapá-

do Junta Comercial do 
0.0.5- Associação de Cré'dito e Assistência Rural . Amapá 

do T . F . do Amapá - ACAR/ AP 

Território Federal 
- JUCAP 

a) Número e data da assinatura do Termo Adi
tivo: 0(1.101 - 005 - 005/ 75. de 16/ 06/ 75. 

b) Número. data e Yalor do empenho: 048, de 
16/ 0G/75 - Cr$ 3.700,00. 

c) Curso c números de tre inandos: Agente de 
Defesa Sanitária Animal - 15. 

0.0.5 - Associação de Crédito e Assistência 
Rural do T. F. do Amapá - ACAR/ AP 

a) Número e data da Assinatura do Termo Adi
tivo: 06.101 - 005 - 006/ 75, de 16/ 06/ 75. 

b) Número, data e valor do empenho: 048, d e 
16/06/75 - Cr$ :3.700,00. 

c) Curso e número de tre inandos: Trabalhador 
na Formação de Pastagens - 15 

Portaria n. 0 01/ 75, de 11 d~ ag osto d e 1975 

O Presidente da Junta Comercial do T erritório 
Feder al do Amapá (JUC AP). n o u so das atribuições 
que lhe são conferidas em Lei, 

RESOL V E: 

Art. ! .0 - Designar na for ma dos itens XII ~ 
XIX, do Artigo 5.0 do Regimento Interno desta 
Junta, criada pelo Decreto Territorial número 005, 
de 09 de maio d e 1973, com as atribuic;ões deter· 
minadas pe1a Lei Fti:deral núm ero 4.726 , de 13 de 
j ulh o de 1965, o Senhor Ostiano Le it e F i lh o, para 
exercer o cargo de Secre tá rio-Geral provisório 

0.0.5 - Associação de Crédito e 
Rural do T. F. Amapá - ACARj AP. 

1 desta , a contar d e 11 de agost o d o colir~nte ano, 
Assistência • em virtude da ausê ncia de seu titula r desta Ca

pital; 

a) Número e data da assinatura do Termo Adi
tivo: 06.10 1 - 005 - 007 j 75, de 16/ 06/ 75. 

b) Número, data e valor do empenho: 048. de 
16/ 06/ 75 - Cr$ 3.200,00. 

c) Curso e número de treinandos: Trabalhador 
na Cultura do Feijão - 15. 

0.0.5 - Associação de Crédito e Assistência 
Rural do T. F. do Amapá - ACAR/AP 

a) Número e data da assinatura do Termo Adi-

Art. 2.0 - Revogadas as dis]:'losiç ões e m con
~rário . 

Sala das sessões plenárias da J u nta Comercial 
do Território Federal do Amapá (JUCAP). e m Ma
capá (Ap), 11 d~ agosto de 1 !-175 

Luiz Carlos Mu ricy 
Presidente - J UCAP 
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Poder Judiciár io 

,J uo t iça dos Tfrritó ríos 

Território F'edPra l do Amapá 

Ju ízo de Direito da eomarca ele Macapá 

F',dital de :\'utificéJção d os 21 Jurados Sorteados 

O Doutor José C' l ~mence.au P e drosa Maia , Ju iz 
t!e Di reito da Comar ra de Mncapa , C::apita l do 
T errlt0rio Federal rio Amapá, na forma da lei, 
etc. 

Faz saber a todos quantos o pr~&ente Edital vlrem 
ou fll'i e conhecimento tivPrE'm que, nos termos do artigo 
4:n J,l Código d e Processo Penal, da lista dos SO jurados 
rlesta Comarco, u~ v•nte e um (21) aba ixo relacionados, fo
I ilrn H' rteados para servirem nas próximn> sessões do Tri
bun::~ l do Júri, a ter início n o d ia 1ô de setembr o de 1975, 
;i~ 8:(111 horas: 

.I oão ~ nastáclo dos San tos 
'l'ildP • Alcântara da 2 ruz 
. ~t>nj 3 mi n Almeida Soares 
C l<~ u ii o Carvalho óo NaFclmPnto 
Harol1o Pint e Pereira 
Pedn , Naza reno Barbo~a 
Mfl rio Q ufrfno da Sflva 
Hernani Vfotor Guedes 
Theodolfno das Mercês Flex l'! de Miumda 
. lo~e Hnroldo de Oliveira Ne1·y 
L'l urincto dos Santo s Banha 
A lmir <;a ntos 
Diniz Henrique Botelho 
Luiz Lopes Ne•o 
Jose J úl fo Sampaio 
Ha imu 1cro Ferreira Net 0 
.José Maria RéGio 
1\Jário Rodrigues doll Santos 
He1 n '!i i Marinho Fe rre ira 
Ped ro Breno Trasel 
Márin Miranda 

Todos residentes neste Munic!pio. 
ri tório. 

Contabilista 
Dentis ta 

Contabilista 
Contabi liRta 

Comerciante 
Assistente S oelal 

P rofessc.r 
Farmacêutico 

Professor 
P rnfessor 

Comerciante 
Engenheiro 

P rofessor 
Bioqulmico 

Com erciário 
Bancário 

P roprietário 
Escriturário 

Professor 
Profes sor 

Inàuatr!árlo 

Com arca e Ter-

Notifica, pois , a todos os jurados supra relacionados 
para ro rn parecerem à sala ctes tfnnda as rcunlões do Tri
bu nal rio Júri desia Comarca, no edi fício do Forum, no 
dia e hora marcados e nos dias seguintes, equanto durarem 
a s sessões, sob pena de multa se, intim'ldos, não comp are
er rem. E, pa ra que chegue ao oonhecfmento de t odos, m an
do u expedir o presente Edital , que será afixado no lugar 
de cost ume e publicado na forma da lei. Dado e passado 
nesta c~dnde de Macapá, aos treze dias do mês de agost o 
do an o de mil novecentos e set ent a e cinco. (1975). Eu, 
Nino .l Psus Aranha Nunes, Escrivão em exercício, 1ubscrevf. 

J osé C lemenceau P eG!rosa Ma la 
Juiz de Dl refio 

Santos Futebol Clube 
Fundado em 11 de Maio da 1973 

ESTATUTOS 

(Çontfnuaçlo do número ant erior) 

e l - Atletas - São os s6ei~s q ue prestam seu con
c urso ao clube em qua lquer de seus r:~mos esport ivos e 
estão insentos de jóias e m~nsalldades. 

Art. i 0 2 - Os tftulos de !Ócio a Benemtrltoa • 
Honorll dos serão com:edfdos pela As:oembléla Ger11l, por 
p ropostll s d:1 Diretoria com viatas do Conselho ~ell bera
tivo , e e1tlio ao pagament o de jóias e me111181ldades. 

Art. 11 .0 - Ao associado quites com o a cofres d o 
Santos Fut~bol Clube. cabe o dlnito. 

a) - Tom3r parte nas Assembléias Gerais dhcutlnd~ 

e votando Oi ass unto:o que nela ae t ratarem; 

b) - Propor ao Coast"lbo Deliberativo, Diretoria e 
às Assimbléta:o Ganis, ai atidloa• ql.l& juliar conveni&ot&a 
ao interusa e_sportlvo e &oclal ; 

o) - Ser eleito para os cargol! rla Dlreto11ia e Con
ulho Fiscal; 

dJ - Inspecionar na sede social, em qualquer tempo, 
os livres d4> ata s e de matricula, e, os trinta (30) di11a que 
precederam à Assembléia Geral Ordinária até (3) dias da 
realização desta - os livros di cvntabilidade àe bl-llançoa 
e cont a a; e . 

e) - participar sem ilacovenientes de q ua lquer dl
versão s~tlutar promovida• pelo clube, dentro ou fora da 
sede. 

Ar t. 12.o - O auociado do Sauto• Futebol Clube, 
ie obriga e: 

a) - Subscrever e inte~rall:zar as jóias e m ensalidades 
õe acoordo com as determinações da Dir etoria; 

b) - Ze lar pelo Interesse m oral e material dg elube; 

c) - Satisfazer pontualmente 0 1 compromi!ROI que 
contra.ir com o clube; 

d ) - C umpl'ir fielmente as disposi~ões dos Estatutos 
rPspeitando as deliberações recularmente tomada~ pelas, 
Assembléias Gerais, Conselho Deliberativo, Dk etorla e 
ConsP!ho Fiscal; 

e) - Ter semprt" em v ista que a coop~ração é obra 
d e inte resse Individual iaolado; e 

f) - Pa~r as jóias e menaalidades est>ipulada!l pela 
Diretoria . 

Art. 13º - A tora outros motivos que possam surgir, 
a Assembléia Geral do clube excluirá • assoC'iado que: 

a) - T iver perdido o direito de dispor liv remente 
de sua pes11oa e bens; 

b) - Pratic:~r atos que o desabone no conceito social 
ou des portivo do clube; 

c) - Faltar com o pagamento du men salidades 
d urante o ~teríodo de clnoo (õ) mesas consecutivos; e 

d) - Def&mar o nome do clube em qualquer sentid& 
ou atacar (is ica ou moralmente mE-mbros da DJretorle em 
Ger al, d entro ou fora da sede. 

Art. 142 - Em caso d e ex~:lusão do associado pr.r 
fa lta d e pagamento d e mensalidades por cinco (ti) me se~ 
consecutivos, ou mesmo Inde nizando o pagam ento em atra
zo. voderá reintegrar- • e ao q uadro social d o clube. 

Capitulo - IIl 

Doa Ó rgãos de De liberaçã o, Df reqão e Fiscaliza ção. 

Art. 15.0 - O Sant<:>11 Futebol C lube, exer cerá suas 
a\ivfdades através dos 5eguifl t es órgãos: 

a) - Assembléia Geral dos Auociados 
b) - Conaelho Deliberativo 
c) - Diretoria 
d) - Conselho Fiscal 

Art. 16° - A A anmbl'é la Geral dos Auoclados é 
o órgão do clube que tem poderes dentro da Lei destes 
Estatutos J ara resolver t odos os negócios aocfaia, tomar 
qualquer decisão, aprc.var ou retifica r todos os atos que 
interessem aos as11ociados ou ao pr&prio ~:lube . 

§ Único - A fora 11s atribu iqões gerais, eom pete upe
c!flcamente à Auea bléla Clera l: 

a) - eleger e deat!t uir os componentes dos Conse
lhos Dellberai ivo e Fiscal; 

b) - deliberar sobre contu e r e latório• da Diretoria 
com vistas do Con11elho Deliberativo, baseando· se nos pa
receru do Conselho P'lscal. 

Art. 17.0 As Assembléias Gerais poder ão ser 
Magnas , Ordinárias e Ex traordi.nflrlas , e , 1erão habftual
meBte aonvocadaa pelfl pruldente da Diretoria. 

§ 12 - A11 oonvocações para a1 Anemblélae Ger&li 
t e rão feluu por qualquer melo em que fique somprovada 
com le1alidade o reaebim en to, por part e dos &. lisoclaciet, da 
dita noU~Icação aonvocad ora. 

§ 2.o - A convocação upec'iflcaré, o mais mlnuclo
sam~nte poaslve l, os assunto• debatidos em Assembléia. 

§ 12 - Vlnie per cento (20% ) dot a &soeldos quites 
poderã o •olioltar, por escrito ao Pret idente a convuaçlo 
cie Anemblélaa Garai• e , em ~aso d e recusa, oonv•cá-la& 
eln mesmos, elegendo, e ntle \Un Presldeat t «Had-hod». 

(Continua no préxlmo aúmero) 


	

